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Câmara Municipal de Imperatriz
Rua Simplício Moreira,
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INDICAÇÃO Nº 120/2025

           Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de
Imperatriz,  Estado do Maranhão,  e depois de ouvido o Plenário,   indico ao
Prefeito  Municipal  de  Imperatriz,  Exmo.  Sr.  Rildo  de  Oliveira  Amaral,  e  ao
Secretário Municipal  de Saúde, Sr.  Flamarion de Oliveira Amaral,  a fim de que
seja realizada, com a máxima urgência, a reforma e reativação da Unidade
Básica de Saúde do Povoado Vila Conceição II,  localizada na zona rural  de
Imperatriz.

Justificativa

          A presente proposição tem como objetivo atender à crescente demanda
da população por serviços de saúde próximos às suas residências, evitando
longos deslocamentos e garantindo que todos tenham acesso à assistência
necessária.  Nisso,  a  UBS  da  Vila  Conceição  II  encontra-se  em  estado  de
abandono e inatividade, o que tem causado grandes prejuízos à população
local. A ausência de atendimento médico e de serviços de saúde básicos tem
forçado os moradores a se deslocarem para outras localidades em busca de
assistência,  gerando  transtornos,  custos  adicionais  e,  em  muitos  casos,
dificultando  o  acesso  à  saúde  para  aqueles  que  mais  necessitam.

          A reforma e reativação da UBS são de extrema importância para garantir
o  acesso  contínuo  à  saúde  da  população  do  Povoado  e  de  comunidades
vizinhas. Quando em funcionamento, a unidade poderá oferecer uma ampla
gama de serviços, como consultas médicas, odontológicas, vacinação, exames,
curativos,  acompanhamento  de  gestantes  e  crianças,  entre  outros.  Isso
contribuirá  significativamente  para  a  prevenção  de  doenças,  promoção  da
saúde  e  melhoria  da  qualidade  de  vida  dos  moradores  da  região.

        Diante do exposto, estou convencido de que a aprovação desta Indicação,
se  atendida  pelo  Poder  Executivo  Municipal,  trará  um impacto  positivo  na



Assinado eletronicamente em conformidade com a Lei Federal nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

qualidade  de  vida  da  população  de  Imperatriz,  especialmente  para  os
moradores  do  Povoado  Vila  Conceição  II  e  das  comunidades  vizinhas.
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2025.
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